
 
 
 
 

 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 211, DE 2014 
 

Altera o art. 241-D da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), para 
tornar crime a conduta nele descrita, quando praticada 
também contra adolescente.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 241-D da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por 
qualquer meio de comunicação, criança ou adolescente, com o fim de 
com ele praticar ato libidinoso, se o ato não constitui crime mais grave: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem: 
 I – facilita ou induz o acesso à criança ou adolescente de material 

contendo cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ele 
praticar ato libidinoso;  

 II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim 
de induzir criança ou adolescente a se exibir de forma pornográfica ou 
sexualmente explícita. (NR)” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Pelo projeto de lei que ora apresentamos, propomos uma modificação na Lei 
nº 8.069, de 1990, mais conhecida como Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
pelos motivos que expomos a seguir.  

Como estatuto que é, o ECA pretende englobar a tratativa civil e penal dada 
a crianças e adolescentes brasileiros, sem distinção de raça, cor ou classe social. Ao 
passo em que os reconhece como sujeitos de direitos e deveres, considera-os pessoas 
em desenvolvimento, devendo ser tratados com prioridade absoluta por parte do Estado. 

Nesse sentido, o ECA estabelece o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à 
convivência familiar e comunitária para meninos e meninas. Mais ainda, aborda políticas 
de atendimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, dentre outros direitos 
originados diretamente da Constituição. 

Como base nessas considerações, pretendemos incluir a palavra 
adolescente no crime previsto pelo art. 241-D do referido Estatuto.  

O dispositivo, na redação em que se encontra, tem merecido crítica por se 
referir apenas a crianças, não havendo a tipificação do crime quando as condutas 
envolverem adolescentes, justamente o que visamos corrigir com a modificação proposta.  

Inexplicável tal omissão, especialmente quando se verifica a referência ao 
adolescente no Estatuto em geral e nos outros crimes aí tipificados, como no caput do art. 
241 e nos arts. 241-A, 241-B, 241-C e 241-E. 

Tomamos a preocupação, no entanto, de excluir eventual conduta que possa 
porventura também caracterizar outros crimes mais graves, tanto previstos no próprio 
ECA, quanto em outras leis esparsas e até no Código Penal, como é o caso, por exemplo, 
de estupro presumido contra menor de 14 anos. Daí a ressalva feita ao final da nova 
redação do dispositivo: “se o ato não constitui crime mais grave”.  

Pelo exposto, contamos com o apoio dos Congressistas para a aprovação 
deste projeto, cuja finalidade é aperfeiçoar os institutos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente.  

Sala das Sessões,  

Senador CIDINHO SANTOS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências. 

 
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................
.................. 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 
cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar 
por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, 
vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente:  (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 
imagens de que trata o caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 
cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 § 2o  As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1o deste artigo são puníveis 
quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008) 
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 Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou 
outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008) 

 § 1o  A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 
material a que se refere o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 § 2o  Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 
às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-
A e 241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

 I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

 II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 
institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos 
crimes referidos neste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material 
relativo à notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 § 3o  As pessoas referidas no § 2o deste artigo deverão manter sob sigilo o material 
ilícito referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 
explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de 
fotografia, vídeo ou qualquer outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 
disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena 
o material produzido na forma do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 
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 Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

 Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

 I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 
ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008) 

 II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 
a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008) 

 Art. 241-E.  Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão “cena de sexo 
explícito ou pornográfica” compreende qualquer situação que envolva criança ou 
adolescente em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos 
genitais de uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008) 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 
________________________________________________________________ 

 
 
 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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